
 
 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

RDP Nº 014/22 

 

 

 

 

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições estatutárias, em especial no que tange às disposições dos artigos 48, 

XXXVIII, e 53 do Estatuto,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Nomear o Sr. Sávio Franco Santos Junior, Diretor de Relações Institucionais da FERJ, como 

representante da entidade junto à Confederação Brasileira de Futebol (CBF), sem prejuízo das 

funções já exercidas. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2022. 

 

 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE DA FERJ 


